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Acórdão 2179/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues) 

Responsabilidade. Convênio. Gestor sucessor. Obra pública. Recebimento definitivo. Aceita-

ção. Declaração. Falsidade. 

A apresentação, pelo prefeito sucessor, de termo de aceitação definitiva de obra conveniada, 

com declaração falsa de plena e correta execução do objeto, deixando de adotar as medidas a 

seu cargo para resguardo do patrimônio público, nos termos da Súmula TCU 230, torna-o res-

ponsável não apenas pela movimentação de saldo da conta específica do ajuste na sua ges-

tão, mas solidário com o prefeito anterior por todo prejuízo ao erário constatado em razão de 

inexecução do objeto. 

Acórdão 1441/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Responsabilidade. Convênio. Concedente. Evento. Transferência de recursos. Intempestivida-

de. Multa. 

A celebração de convênio, que tenha por objeto a celebração de evento com data fixada, sem 

tempo hábil para a liberação dos recursos necessários à operacionalização do ajuste é irregu-

laridade passível de multa ao gestor do órgão concedente, pois gera o repasse dos valores de 

forma extemporânea, inviabilizando a execução da despesa em conformidade com as normas 

que regem a matéria. 

 Acórdão 1460/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Execução física. Execução parcial. Débito. Redução. 

Na hipótese de execução parcial do objeto, ocorrerá redução proporcional do débito somente 

quando a fração executada puder ser aproveitada para fins de atendimento aos objetivos do 

convênio. 

Acórdão 1503/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Direito Processual. Citação. Validade. Advogado. Procuração. 

Ainda que o instrumento de mandato não contenha cláusula específica com outorga de poder 

para receber citação, o exercício pelo advogado de prerrogativas processuais, requerendo 

prorrogação de prazo e apresentando elementos de defesa de seu cliente, corresponde ao 

comparecimento espontâneo da parte aos autos, tornando válida e apta a produzir todos os 

seus efeitos a citação endereçada diretamente ao causídico. 

Acórdão 676/2018 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Julgamento de contas. Prescrição. Contas irregulares. Inelegibilidade. 

O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do TCU atinge apenas as sanções pre-

vistas na Lei 8.443/1992, não constituindo impedimento para que contas sejam julgadas irregu-

lares. Embora desse julgamento possa decorrer inelegibilidade, por força da LC 64/1990, esta 

não é pena, mas mero óbice ao exercício pleno da cidadania. 

Acórdão 2233/2018 Primeira Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto We-

der de Oliveira) 

Contrato Administrativo. Taxa de administração. Vedação. Fundação de apoio. Pagamento. 

Base de cálculo. 

É irregular, nos contratos de prestação de serviço com fundações de apoio, o estabelecimento 

de remuneração com base em taxa de administração, comissão, participação ou outra espécie 

de recompensa variável, que não traduza preço certo fundamentado nos custos operacionais 

dos serviços prestados. 
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Acórdão 2234/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira) 

Convênio. Transferência de recursos. Intempestividade. Nexo de causalidade. Avaliação. 

A análise do nexo de causalidade na execução de convênios segue a premissa de que os 

recursos são repassados antes da realização das despesas. Entretanto, havendo atraso no 

repasse por culpa do concedente, é justificável, em observância à prevalência do interesse 

público, a utilização dos recursos transferidos para reposição do pagamento das despesas 

previamente incorridas pelo convenente para cumprir obrigações contratuais decorrentes 

da execução do objeto. 

Acórdão 2240/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Ben-

jamin Zymler) 

Contrato Administrativo. Princípio da publicidade. Forma. Convênio. Diário Oficial da União. 

Na hipótese de contratação realizada com recursos oriundos de convênio, a publicação do 

respectivo extrato em jornal de circulação regional não supre a exigência da Lei 

8.666/1993, que impõe a publicidade no Diário Oficial da União, em razão da origem dos 

recursos. 

Acórdão 2246/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Ben-

jamin Zymler) 

Direito Processual. Tomada de contas especial. Pressuposto processual. Ausência. Faleci-

mento de responsável. Herdeiro. Bens. Inexistência. AGU. 

O falecimento do responsável e a inexistência de bens e de sucessores determinam o ar-

quivamento da tomada de contas especial pela ausência de pressupostos de desenvolvi-

mento válido e regular do processo, devendo a questão, todavia, ser remetida à AGU para 

que adote as providências que entender cabíveis visando o desarquivamento dos autos e o 

prosseguimento do feito, caso identifique a existência de bens em nome do falecido. 

Acórdão 2016/2018 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Arol-

do Cedraz) 

Direito Processual. Tomada de contas especial. Fase interna. Princípio da ampla defesa. 

Princípio do contraditório. Notificação. Ausência. 

Não há prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa em razão da ausência de 

oportunidade de defesa na fase interna de tomada de contas especial, pois nessa etapa, 

em que se coletam evidências para fins de apuração dos fatos e das responsabilidades, 

não há uma relação processual constituída. A garantia ao direito de defesa ocorre na fase 

externa, com o chamamento do responsável aos autos, a partir da sua citação válida. 

Acórdão 2363/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Responsabilidade. Convênio. Ente da Federação. Execução financeira. Conta corrente es-

pecífica. Transferência de recursos. 

A transferência de recursos da conta específica do convênio para conta bancária de titulari-

dade da prefeitura não é suficiente para demonstrar que o município ou a coletividade se 

beneficiaram dos recursos federais repassados, e, consequentemente, para ensejar a res-

ponsabilidade do ente federado convenente pela não aplicação dos recursos na finalidade 

pactuada, nos termos da DN-TCU 57/2004. 

Acórdão 831/2018 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho) 

Finanças Públicas. Execução orçamentária. Emenda parlamentar. Convênio. Orçamento 

impositivo. 

Não há irregularidade quando a execução financeira de recursos orçamentários oriundos 

de emendas parlamentares individuais não ocorre por fatos alheios à vontade do órgão ou 

da entidade repassadora. Os recursos oriundos dessas emendas, embora possuam relativa 

obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira (EC 86/2015), não constituem 

transferências obrigatórias, tais como as relativas aos fundos de participação dos estados e 

municípios e outras afins, mas sim transferências voluntárias, pois sua execução depende 

de condicionantes (inexistência de impedimentos de ordem técnica e de contingenciamen-

to). 
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Acórdão 3582/2018 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira) 

Responsabilidade. SUS. Débito. Legislação. Fundo Nacional de Saúde. Desvio de objeto. Mar-

co temporal. 

O desvio de objeto na aplicação de recursos do Fundo Nacional de Saúde transferidos na mo-

dalidade fundo a fundo a estados, municípios e ao Distrito Federal, se ocorrido anteriormente à 

publicação da LC 141/2012, não configura débito e, portanto, não enseja a necessidade de 

restituição dos valores empregados. 

Acórdão 2508/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Execução financeira. Banco. Conta corrente específica. Tarifa. 

Não cabe imputação de débito a convenente em razão de despesas bancárias decorrentes da 

simples utilização de serviços bancários necessários e inevitáveis para a manutenção da conta 

corrente específica e para a execução do objeto do convênio, que não sejam consequência de 

comportamento inadequado do titular da conta corrente. 

Acórdão 889/2018 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Convênio. Convenente. Princípio da impessoalidade. Princípio da moralidade. Contratação. 

Sócio. Gestor. 

É irregular a contratação, por entidade convenente, de empresa cujos sócios ou dirigentes 

sejam também gestores ou funcionários da convenente, por ofensa aos princípios da moralida-

de e da impessoalidade.  

Acórdão 3875/2018 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital do 

Rêgo) 

Convênio. Prestação de contas. Documentação. Nexo de causalidade. Nota fiscal. Recibo. 

Identificação. 

A ausência de identificação do convênio nas notas fiscais ou nos recibos das despesas realiza-

das pode ser considerada falha formal se esses comprovantes contiverem outros elementos 

que vinculem os bens e serviços neles registrados ao objeto pactuado e, portanto, não houver 

prejuízo à comprovação do nexo de causalidade entre a aplicação dos recursos e a execução 

do objeto. 

Acórdão 2850/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto 

Nardes) 

Responsabilidade. Convênio. Gestor sucessor. Omissão no dever de prestar contas. Débito. 

Solidariedade. 

Não cabe a atribuição de débito solidário ao prefeito sucessor omisso que, embora obrigado a 

prestar contas em razão de a vigência do convênio adentrar o seu mandato, não geriu qual-

quer parcela dos recursos transferidos. Nesse caso, as contas do prefeito sucessor são julga-

das irregulares, com a aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992. 
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Acórdão 2867/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto André de Carvalho) 

Convênio. Prestação de contas. Turismo. Ministério do Turismo. Evento. Filmagem. Foto-

grafia. Nexo de causalidade. 

Nas filmagens e fotografias que devem constar nas prestações de contas de convênios 

celebrados com o Ministério do Turismo para a realização de eventos, é imprescindível à 

comprovação do nexo de causalidade entre os recursos transferidos e as despesas efetua-

das que as imagens evidenciem a identificação do evento e dos artistas eventualmente 

contratados. 

Acórdão 980/2018 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemque-

rer) 

Licitação. Registro de preços. Obras e serviços de engenharia. Vedação. 

O sistema de registro de preços não é aplicável à contratação de obras, pelo fato de o obje-

to não se enquadrar em nenhuma das hipóteses previstas no art. 3º do Decreto 7.892/2013 

e também porque, na contratação de obras, não há demanda por itens isolados, pois os 

serviços não podem ser dissociados uns dos outros. 

Acórdão 3202/2018 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Arol-

do Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Entidade de direito privado. Desconsideração da personalida-

de jurídica. Solidariedade passiva. Sócio. 

Não é necessário desconsiderar a personalidade jurídica de entidade privada convenente 

para que seus administradores sejam pessoalmente responsabilizados por danos causados 

ao erário, sendo solidária a responsabilidade deles com a pessoa jurídica de direito privado. 

Acórdão 4434/2018 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bru-

no Dantas) 

Direito Processual. Citação. Validade. Procuração. Cláusula. Nulidade. 

É nula a citação realizada na pessoa do procurador constituído quando ausente, na procu-

ração, cláusula conferindo poderes expressos para receber citações em nome do represen-

tado. 

Acórdão 3474/2018 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro-Substituto André 

de Carvalho) 

Contrato Administrativo. Emergência. Vigência. Cláusula obrigatória. Extinção. 

O contrato emergencial deve conter expressa cláusula resolutiva que estabeleça a sua ex-

tinção logo após a conclusão do processo licitatório para nova contratação dos correspon-

dentes serviços. 
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Segunda Câmara 

 

Obstrução ao livre exercício da fiscalização deste Tribunal de Contas: multa 

  

Cuidam os autos de denúncia, por meio da qual foram relatadas irregularidades praticadas na gestão do então Prefeito Municipal. A equipe de inspeção, 

no relatório de auditoria de conformidade, informou que não examinou os itens relativos ao “suposto enriquecimento ilícito do Prefeito Municipal” e ao 

“sumiço de R$1.200.000,00 de verbas na área de saúde”, pois teriam sido abordados de forma genérica e subjetiva pela denunciante, como também que 

houve “obstrução ao exercício de fiscalização devido à ausência de arquivos/sistemas informatizados contendo o banco de dados do Município da execu-

ção orçamentária, financeira e patrimonial, bem como notas de empenho e respectivos comprovantes legais do período”, restando prejudicada a análise 

das outras possíveis irregularidades constantes dos autos, razão pela qual concluíram que não foram respeitadas as normas estabelecidas na Instrução 

Normativa n. 08/2003. O defendente, por sua vez, teceu considerações para sustentar a legalidade da decretação de emergência no Município, bem as-

sim para tentar afastar sua responsabilidade pelos apontamentos constantes no relatório de inspeção. O Relator, Conselheiro Gilberto Diniz, ressaltou 

que a despeito de a fiscalização in loco deste Tribunal ter ocorrido aproximadamente um ano e meio após o fim do mandato do Prefeito, o arcabouço fá-

tico-probatório dos autos permite concluir que a obstrução ao pleno exercício da fiscalização a cargo deste Tribunal de Contas, em razão da ausência de 

arquivos/sistemas informatizados contendo o banco de dados do Município da execução orçamentária, financeira e patrimonial, bem como notas de em-

penho e respectivos comprovantes legais por ausência de registros e de documentação relativos aos exercícios financeiros em questão, foi ocasionada por 

fatos ocorridos durante a gestão do ex-Prefeito. De fato, o sucessor declarou, em virtude da desorganização administrativa decorrente da gestão anteri-

or, da ausência de banco de dados, de arquivos, documentos, materiais, controles e das diversas outras irregularidades apontadas na fundamentação do 

Decreto n. 38/2013, estado de emergência financeira e administrativa no Município, bem como ajuizou ação de obrigação de fazer, em face do ex-

Prefeito Municipal, para que o réu fornecesse os dados pertinentes. Demais disso, Boletim de Ocorrência lavrado ainda na gestão do Prefeito relata que 

funcionários da Prefeitura estavam conduzindo um caminhão com diversos documentos para serem queimados no terreno conhecido como Lixão, tais co-

mo leis, decretos, ofícios, extrato bancário, contas da CEMIG, ordem de pagamentos, autorização para abastecimento, nota de liquidação, relatório de 

débito da Prefeitura, termo de entrega de obras, registro de imóveis, demonstrativo de orçamento fiscal, termo de convênio com os correios e outros 

documentos não identificados. O Relator reputou como gravíssimas tais irregularidades, sendo inconcebível que ainda exista atentado dessa magnitude a 

bens e registros públicos, o que caracteriza grave violação a deveres inerentes a todo e qualquer gestor ou administrador público, como os de probidade 

e de prestar contas, e a princípios que norteiam a atividade administrativa, como os da legalidade, moralidade, transparência e eficiência. O Relator 

destacou, também, que há muito existe ato normativo orientando os gestores municipais sobre a guarda da documentação relativa à arrecadação de re-

ceitas e à execução de despesas para atendimento à fiscalização periódica deste Tribunal de Contas (Instrução Normativa n. 08/2003). Outrossim, o Rela-

tor asseverou que consta dos autos que o ex-Prefeito Municipal já havia negado, injustificadamente, o acesso a documentos públicos não sigilosos, pelo 

que o Ministério Público junto ao Tribunalconcluiu pela procedência da irregularidade em exame. Assim, comprovada a falha gravíssima de obstrução ao 

livre exercício da fiscalização deste Tribunal de Contas, o Relator votou pela aplicação de multa de R$15.000,00 (quinze mil reais)ao Ex-Prefeito Munici-

pal, com amparo no inciso IV do art. 85 da Lei Complementar n. 102/2008, bem como pela afetação do processo ao Tribunal Pleno para fins de delibera-

ção acerca da declaração de inabilitação, por 8 anos, do responsável para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança da Administração Pú-

blica estadual e municipal, consoante o disposto no art. 92 da Lei Complementar n. 102/2008, visto que a aplicação dessa penalidade exige aprovação da 

maioria absoluta dos membros do Tribunal. O voto do Relator foi aprovado, por unanimidade. (Denúncia n. 837101, Rel. Conselheiro Gilberto Diniz, 

10/5/2018). 
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Segunda Câmara 

 

A licitação para a contratação de serviços técnicos só é inexigível com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização quando se tratar de 

prestação de natureza singular 

  

O colegiado da Segunda Câmara, ao apreciar Representação formulada pelo Ministério Público junto a este Tribunal, reafirmou o entendimento de que a 

licitação para a contratação de serviços técnicos só é inexigível com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização quando se tratar de prestação 

de natureza singular, insuscetível de execução pela maioria dos profissionais qualificados atuantes no mercado. No caso concreto, o representante ale-

gou, em síntese, que não foram obedecidos os requisitos previstos no inciso II do art. 25 da Lei de Licitações e Contratos, quais sejam, a singularidade do 

objeto e a notória especialização da contratada. O defendente rechaçou a irregularidade alegando que todas as formalidades legais para a contratação 

direta foram observadas, tendo sido evidenciada a notória especialização da equipe de profissionais, bem como a singularidade do objeto, juntando aos 

autos atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos e a realização de pesquisa de mercado em que se apontou a empresa contratada co-

mo a mais qualificada para a realidade do município. Sustentou, ainda, que o trabalho prestado pela equipe contratada é singular e não configura ativi-

dade corriqueira, mas, sim, serviço complexo de auditoria governamental, que demanda profissionais de várias áreas de atuação, como direito, contabili-

dade, economia, administração e engenharia, frisando que o contrato foi celebrado numa relação de confiança, sendo inviável a competição. O Relator, 

Conselheiro Substituto Hamilton Coelho, asseverou que, ao contrário dos particulares, que dispõem de ampla liberdade para comprar, locar bens, alie-

nar, contratar a execução de obras ou serviços, o administrador público, para realizar tais intentos, necessita de procedimento licitatório determinado e 

preestabelecido na conformidade da lei. Nesse diapasão, salientou que as atividades exercidas por consultorias e auditorias são consideradas serviços 

técnicos especializados, conforme disposto no inciso III do art. 13 da Lei n. 8.666/93, diretamente relacionado ao art. 25, no qual se estabelecem hipóte-

ses de contratação direta por inexigibilidade de licitação, que pressupoem, além da inviabilidade da competição, a demonstração da notória especializa-

ção e a singularidade do objeto, conforme entendimento consignado por esta Corte de Contas na resposta dada à Consulta n. 652069. Ressaltou, na opor-

tunidade, que dada a recorrência e a repercussão da matéria no Tribunal, consolidou-se o entendimento acerca da necessidade de se observar, concomi-

tantemente, a notória especialização do prestador com a singularidade do objeto para que se configure a situação de inexigibilidade (Ver Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência n. 684973, Rel. Cons. José Ferraz, sessão de 14/4/04), a teor do Enunciado de Súmula TCEMG n. 106, verbis: “Nas con-

tratações de serviços técnicos celebradas pela Administração com fundamento no artigo 25, inciso II, combinado com o art. 13 da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, é indispensável a comprovação tanto da notória especialização dos profissionais ou empresas contratadas como da singularidade dos servi-

ços a serem prestados, os quais, por sua especificidade, diferem dos que, habitualmente, são afetos à Administração.” Assim sendo, destacou o Relator 

que a escolha do gestor público, na hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos, deve recair sobre algum dos diversos 

profissionais notáveis atuantes no mercado, mas que a notoriedade, por si só, não é suficiente para justificar a contratação direta, sendo também indis-

pensável demonstrar a singularidade do objeto. No caso concreto, o Relator entendeu que a contratação em questão não encontrava amparo nas hipóte-

ses legais de exceção ao dever geral de licitar, não havendo comprovação da singularidade do objeto, nem da inviabilidade de competição que configure 

a inexigibilidade do procedimento licitatório, de modo que a auditoria contratada não poderia ser considerada de natureza singular, uma vez que os ser-

viços não contemplavam maior complexidade, que não pudessem ser realizados por profissional especializado comum. Alertou, a propósito, que a carac-

terização da natureza singular requer, além da especialização do prestador de serviço, que a situação seja atípica, envolvendo complexidades que não 

possam ser resolvidas por profissional especializado comum, mas que exija a participação de um com habilitação superior. Constatou, assim, que os ser-

viços contratados não alcançavam situações excepcionais a justificar a inexigibilidade da licitação, pois, ainda que demandassem certa especialização, 

poderiam ser realizados por outros profissionais aptos no mercado, não restando caracterizada a inviabilidade de competição (Ver Súmula n. 39 do TCU). 

Desse modo, considerou irregular a contratação em questão, por inexigibilidade de licitação, em afronta aos requisitos do art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, 

razão pela qual condenou o responsável a pagar multa de R$3.000,00 (três mil reais). Recomendou, ainda, que a Administração Municipal, em futuros 

procedimentos de contratação de serviços de auditoria jurídica, quando não configurarem situações complexas, promova a licitação, viabilizando-se a 

competição. A proposta de voto do Relator foi acolhida, por unanimidade. (Representação n. 1024763, Rel. Cons. Subst. Hamilton Coelho, 8/5/2018). 
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E FITÕES. RESTRITIVIDADE DO EDITAL. DATA 

DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS NÃO SUPERIOR A 06 (SEIS) MESES. JUSTIFICATIVA PERTINENTE. AUSÊNCIA DE ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS DE 

QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS. IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. APONTAMENTO IRREGULAR. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO. IMPROCEDENTE. EXIGÊNCIA DE ENTREGA PESSOAL DE DOCUMENTOS AO PREGOEIRO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÃO. 

1. A exigência editalícia de que a data de fabricação do produto licitado não seja superior a 6 (seis) meses tem o objetivo de evitar que a empresa vence-

dora forneça produtos com data de fabricação próxima ao término de sua validade, o que se coaduna com o interesse público, finalidade máxima que 

sempre deve ser pretendida pela Administração Pública. 

2. Nas licitações na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas deve estar presente na fase interna da licitação, ou seja, nos autos do pro-

cesso administrativo referente à licitação, nos termos do art. 3º, III, da Lei n. 10.520/02, não necessitando estar publicado como anexo do edital. 

3. O entendimento pela não obrigatoriedade da publicação da planilha de custos unitários e do valor estimado da contratação é aplicável apenas para os 

procedimentos licitatórios da modalidade pregão. 

4. O Termo de Referência deverá ser completo, de forma a conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração. 

5. Regra geral, prevalece a vedação à participação dos consórcios em licitações em que o objeto for comum, simples e de pequena monta; a opção da 

Administração por vedar ou permitir a participação de empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de elementos 

como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no certame. 

6. Cláusula editalícia que não prevê a remessa de documentação e proposta via postal ou fac-símile, contraria o princípio da ampla competitividade, 

afrontando o art. 30, §5º, da Lei n. 8.666/93. (Denúncia n. 887970, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 07 de maio de 2087). 
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